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Autoria: Professor Bittencourt

Senhor Presidente,

Em conformidade com o artigo 163 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Aracaju, apresento indicação ao Prefeito de Aracaju, o Sr. Edvaldo Nogueira Filho, para que 

realize estudo de viabilidade técnica da obrigatoriedade de comprovação de vacinação contra o 

Covid-19 para acesso nas agências bancárias, cooperativas de crédito ou estabelecimentos 

congêneres. Excetuando-se de tal exigência as pessoas impossibilitadas por motivos de saúde, 

desde que se apresente comprovante médico que ateste a inviabilidade da vacina.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 12 de janeiro de 2021.
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